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GABINETE DO MINISTRO 

 

PORTARIA Nº 669, DE 5 DE AGOSTO DE 2014 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 

2006, na Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e no Parecer nº 57/2014, da Câmara 

de Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-MEC nº 201114342, e diante da conformidade do 

Estatuto da Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional com a legislação aplicável, resolve: 

 

Art. 1º Fica credenciada a Faculdade Dom Bosco - FDB, para oferta de cursos superiores na modalidade a distância, com sede na 

Avenida Presidente Wenceslau Braz, nº 1172, Bairro Lindóia, Município de Curitiba, Estado do Paraná, mantida pela Dom Bosco Ensino Superior 

Ltda., situada na Rua Paulo Martins, nº 298, no mesmo Município e Estado. 

 

Art. 2º As atividades presenciais obrigatórias serão desenvolvidas na sede da instituição e nos polos de apoio presencial relacionados no 

Anexo desta Portaria. 

 

Art. 3º Nos termos do Art. 2º da Portaria Normativa MEC nº 01, de 2 de janeiro de 2014, Anexo III, este ato autorizativo é válido por 3 

(três) anos a partir da publicação desta Portaria. 
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES 

 

ANEXO 

 

Polo Endereço 

Faculdade Dom Bosco Rua Paulo Martins, nº 314, Bairro Mercês, Município de Curitiba, Estado do Paraná 

Polo Atibaia Rua Napoleão Ferro, nº 352, Bairro Alvinópolis, Município de Atibaia, Estado de São Paulo 

Polo Brasília QNM 20 Conjunto O Lote 28, Ceilândia Norte, Distrito Federal 

Polo de Estância Praça Jackson De Figueiredo, nº 13, Bairro Centro, Município de Estância, Estado de Sergipe 

Polo de Guaratinguetá Rua Paissandu, nº 181, Bairro Centro, Município de Guaratinguetá, Estado de São Paulo 

Polo de Votuporanga Rua Amapá, - de 3000/3001 ao fim, nº 3.343, Bairro Santa Luzia, Município de Votuporanga, Estado de São Paulo 

Polo Goiânia Avenida T-9 Com Rua Amélio, nº 110, Bairro Jardim Planalto, Município de Goiânia, Estado de Goiás 

Polo Imbaú Rua Polibio Meira Cotrin, nº 30, Bairro Bela Vista, Município de Imbaú, Estado do Paraná 

Polo João Pessoa Avenida Almirante Barroso, nº 750, Bairro Centro, Município de João Pessoa, Estado da Paraíba 

Polo Pinhalzinho Avenida Brasília, nº 625, Bairro Centro, Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina 

Polo Recife Rua Gregório Júnior, Nº 261, Bairro Cordeiro, Município de Recife, Estado de Pernambuco 
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